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(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, para determinar o cumprimento integral da lei 
orçamentária anual, sob pena de crime de responsabilidade e submeter 
a limitação de empenho à autorização do Congresso Nacional. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-478/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2.000, 
passa a vigorar com as seguintes alterações, suprimido o § 3º: 

“Art. 9º Se verificado, ao final de um 
bimestre, que a realização da receita poderá 
não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo 
deverá encaminhar ao Congresso Nacional, 
nos trinta dias subsequentes, solicitação para a 
limitação de empenho nos montantes 
necessários ao cumprimento das metas e 
segundo os critérios fixados pela lei de 
diretrizes orçamentárias 

......................................................... 
§ 3º SUPRIMIDO. 
......................................................... 
§ 6º Constitui crime de responsabilidade 

do titular de cada Poder ou órgão referido no 
art. 20 o não cumprimento integral do programa 
de trabalho aprovado na lei orçamentária 
anual.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Entre as mais altas prerrogativas do Parlamento moderno nos países 
democráticos está o exame, discussão, votação e aprovação da lei orçamentária. No 
momento de aprovar o orçamento que o Congresso Nacional tem a oportunidade de 
transmitir ao governo quais são as prioridades da sociedade que os parlamentares 
representam. Entretanto, o instituto da “Limitação de Empenho e Movimentação 
Financeira”, também conhecido como contingenciamento, tem, ano após ano, 
frustrado as intenções do Legislativo. 

O presente PLP visa, não acabar com o contingenciamento, instrumento 
de muita utilidade na condução da execução dos orçamentos, mas o 
compartilhamento da responsabilidade do contingenciamento. Aqui pretende-se que 
o Congresso Nacional autorize o contingenciamento, nos termos estabelecidos em 
conjunto pelos dois Poderes. Assim o Parlamento não ficará à margem das decisões 
do Governo relativas às execuções orçamentário-financeiras dos programas e 
projetos da União. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2011. 

Deputado RUBENS BUENO 
PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 
.......................................................................................................................................... ........................................... 

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional 

às reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  
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Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 
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b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  
.....................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................ ..... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


